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REVOGANDO DIÁRIA 20/2026

12 de Maio de 2026
PORTARIA Nº  22/2026
 
Revoga a Portaria nº 20/2026,  que concedeu diária à servidora
beneficiária, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE Governador Dix-Sept
Rosado, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO que a Portaria nº 020/2026 concedeu diária à
beneficiária  para  fins  de  deslocamento  a  serviço  desta  Casa
Legislativa;
CONSIDERANDO o  não  deslocamento  da  beneficiária,  tornando
sem efeito a concessão da diária anteriormente autorizada;
 
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 020/2026, em virtude do não
deslocamento da beneficiária para o cumprimento da finalidade que
motivou a concessão da diária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
 
Governador Dix-Sept Rosado/RN, 12 de maio de 2026 
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